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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI 

 EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 045/2022 

 

Processo administrativo: 210/8889/2022 

Modalidade: Pregão eletrônico com SRP 

Tipo de licitação: Menor preço por Lote 

Data da realização: 19/01/2023 

Abertura das propostas: 10:30min 

Início da disputa: 11h 

Modo de disputa: Aberto e fechado (Decreto nº 10.024/2019) 

Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 

Número da licitação na Plataforma: 981119 

E-mail: pregao@educacao.niteroi.rj.gov.br 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI, doravante denominada FME, 

com sede na Rua Visconde de Uruguai, nº 414, Centro, Niterói, torna público que, 

devidamente autorizada pelo seu Presidente, na forma do disposto no processo 

administrativo nº 210/8889/2022, fará realizar, no dia 19 de janeiro de 2022, a partir das 

10:30min (Horário de Brasília – DF), na rede mundial de computadores (Internet), através 

da plataforma Licitações-e, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO 

MENOR PREÇO POR LOTE, REALIZADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO, conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que será regido pelo disposto 

na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, nos Decretos Municipais nº 

9.614/2005, 9.642/2005, 10.005/2006 e suas alterações no Decreto nº 11.117/2012 e 

12.518/2017, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e, ainda, observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas. 

 

 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
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1.1. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br, no dia e hora indicados no Item 4 deste 

Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

1.2. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os interessados, devendo ser publicadas no Diário Oficial 

do Município e divulgadas mediante nota no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, 

na página principal da licitação, na relação de documentos e no campo de mensagens, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

modificação não alterar a formulação das propostas. 

 

1.3. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico da plataforma Licitações-e, 

http://www.licitacoes-e.com.br, e no site da FME, http://www.educacaoniteroi.com.br.  

 

1.4. Os interessados poderão obter maiores informações, dirimir dúvidas acerca do 

objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias 

úteis anteriores ao início do certame licitatório, por escrito, na Sede da FME, sito à Rua 

Visconde de Uruguai, nº 414, Centro, Niterói, ou através do e-mail 

pregao@educacao.niteroi.rj.gov.br, até às 17h do último dia do prazo referido. 

 

1.4.1. Caberá ao Pregoeiro, com o auxílio da Comissão de Análise, Elaboração de Editais 

da FME, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro 

horas) antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 

 

1.5. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 2 (dois) dias úteis 

anteriores à abertura da sessão, devendo ser protocolada no Setor de Protocolo da FME, 

sito à rua Visconde do Uruguai, 414, Centro, Niterói, das 10h às  

15h, ou enviada através do e-mail pregao@educacao.niteroi.rj.gov.br, devidamente 

documentado, até às 17h do último dia do prazo referido. 
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1.5.1. Caberá ao Presidente da FME decidir sobre a impugnação ao Edital no prazo de até 

24h (vinte e quatro horas) anteriores a abertura da sessão. 

 

1.6. As respostas às impugnações serão divulgadas através de mensagens na 

plataforma Licitações-e, ficando as empresas interessadas em participar do certame 

obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas, e no Diário Oficial do 

Município de Niterói. 

 

2. OBJETO, ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS ADERENTES, QUANTIDADE E 

LOCAL DE ENTREGA 

 

2.1. O objeto deste pregão é a aquisição de Gêneros Alimentícios para do cardápio 

Escolar das Unidades Escolares, Instituições Filantrópicas e Projetos da Rede Municipal de 

Niterói, conforme as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2.1.1. Em caso de divergência entre as especificações técnicas/quantitativos do objeto 

descritas no portal Licitações-e e as constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital e 

seus Anexos. 

 

2.2. Os bens, objeto do registro de preços, poderão ser adquiridos pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional do Município de Niterói, ora denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 

conforme relação constante do ANEXO II – PLANILHA DE QUANTITATIVOS. 

 

2.3. O ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, poderá ser aderida por quaisquer 

órgãos ou entidades do Município que não tenham participado do certame licitatório, ora 

denominados ÓRGÃOS ADERENTES.   

 

2.4. Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou entidades 

municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada 

ente, desde que atendido o Item 22 deste Edital. 
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2.5. São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

  

Lote 1

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

ABACAXI - fruto com peso aproximado de 1,5Kg, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Deve estar fresco, com aroma, cor e sabor

próprios. Classificação: Grupo I (Polpa amarela),

Subgrupo: Colorido (até 50% da casca amarelo-

alaranjada). Deverá apresentar grau de maturação tal

que permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo imediato. Kg 20604 13558 0 0 34.162

ABACATE – com peso aproximado de 600g a unidade.

De primeira qualidade, apresentando tamanho, cor e

com formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Deve estar fresco, com aroma, cor e sabor

próprios. Deverá apresentar grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo imediato ou próximo.
Kg 6439 5649 0 0 12.088

AMEIXA - nacional, de primeira qualidade, com peso

médio de 40g. Apresentando tamanho, cor e formação

uniforme, com polpa intacta e firme, sem danos físicos

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Kg 1073 471 0 0 1.544

BANANA PRATA - do grupo prata, extra, com peso

médio de 120g a unidade, contendo o Kg o mínimo de

8 unidades. Deverá estar fresca, em pencas, de

tamanho e coloração uniformes (amarelo), com polpa

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Kg 154526 94903 4800 0 254.229

CAQUI - de primeira qualidade, compacto e firme, com

peso médio de 120g a unidade, apresentando

tamanho, cor e formação uniforme, sem danos físicos

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte

acondicionado em embalagem própria. 
Kg 11589 5084 0 0 16.673

GOIABA - do grupo vermelha fresca, com peso médio

de 160 g. De primeira qualidade, apresentando

tamanho, cor e com formação uniforme, com polpa

intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Ausência de

contaminação por parasitas e larvas. Kg 10302 4519 0 0 14.821

LARANJA PÊRA- variedade pera, com peso médio de

150g por unidade. Contendo o kg em média 7

unidades. Fresca de 1ª qualidade, livre de sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes,

devendo ser desenvolvida e madura, com polpa firme e

intacta. Kg 278148 81346 0 0 359.494

LARANJA LIMA- com peso médio de 120g por unidade.

Contendo o kg em média 8 unidades. Fresca de 1ª

qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniformes,devendo ser

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.
Kg 0 81346 0 0 81.346

LIMÃO TAITI - com peso médio de 80g. De ótima

qualidade, casca lisa, fresca, compacta e firme, isentas

de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas

para o consumo imediato ou próximo.
Kg 10302 4519 0 0 14.821



 

 
     
 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI 
COMISSÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

Portaria FME nº 121/2021 – Publicada em 23/03/2021 

Proc.: 

210/8889/2022 

Data: 

23/05/2022 
Fls.: 

 

Rubrica:  
 

 

 
 

 

Lote 1

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

ABACAXI - fruto com peso aproximado de 1,5Kg, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Deve estar fresco, com aroma, cor e sabor

próprios. Classificação: Grupo I (Polpa amarela),

Subgrupo: Colorido (até 50% da casca amarelo-

alaranjada). Deverá apresentar grau de maturação tal

que permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo imediato. Kg 20604 13558 0 0 34.162

ABACATE – com peso aproximado de 600g a unidade.

De primeira qualidade, apresentando tamanho, cor e

com formação uniforme, com polpa intacta e firme, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Deve estar fresco, com aroma, cor e sabor

próprios. Deverá apresentar grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo imediato ou próximo.
Kg 6439 5649 0 0 12.088

AMEIXA - nacional, de primeira qualidade, com peso

médio de 40g. Apresentando tamanho, cor e formação

uniforme, com polpa intacta e firme, sem danos físicos

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Kg 1073 471 0 0 1.544

BANANA PRATA - do grupo prata, extra, com peso

médio de 120g a unidade, contendo o Kg o mínimo de

8 unidades. Deverá estar fresca, em pencas, de

tamanho e coloração uniformes (amarelo), com polpa

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Kg 154526 94903 4800 0 254.229

CAQUI - de primeira qualidade, compacto e firme, com

peso médio de 120g a unidade, apresentando

tamanho, cor e formação uniforme, sem danos físicos

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte

acondicionado em embalagem própria. 
Kg 11589 5084 0 0 16.673

GOIABA - do grupo vermelha fresca, com peso médio

de 160 g. De primeira qualidade, apresentando

tamanho, cor e com formação uniforme, com polpa

intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Ausência de

contaminação por parasitas e larvas. Kg 10302 4519 0 0 14.821

LARANJA PÊRA- variedade pera, com peso médio de

150g por unidade. Contendo o kg em média 7

unidades. Fresca de 1ª qualidade, livre de sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes,

devendo ser desenvolvida e madura, com polpa firme e

intacta. Kg 278148 81346 0 0 359.494

LARANJA LIMA- com peso médio de 120g por unidade.

Contendo o kg em média 8 unidades. Fresca de 1ª

qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniformes,devendo ser

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.
Kg 0 81346 0 0 81.346

LIMÃO TAITI - com peso médio de 80g. De ótima

qualidade, casca lisa, fresca, compacta e firme, isentas

de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas

para o consumo imediato ou próximo.
Kg 10302 4519 0 0 14.821

Lote 1 (Continuação)

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

MAÇÃ NACIONAL - de primeira, não ácida, com peso

médio de 120g por unidade. As frutas devem ser

firmes, com coloração vermelha, devem apresentar-se

sem deformação e ausentes de danos mecânicos e

doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo imediato. Não serão permitidos defeitos de

natureza física ou mecânica, que afete a sua aparência;

a casca e a polpa deverão estar intactas e firmes.

Kg 247242 94.903 5.760 0 347.905

MAMÃO FORMOSA – de primeira, fresco, maduro com

peso médio de 2 kg por unidade. Deverá apresentar

grau de maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo imediato. Livre

de sujidades, parasitas e larvas. Não serão permitidos

defeitos de natureza física ou mecânica, que afete a

sua aparência; a casca e a polpa deverão estar intactas 

e firmes, com coloração amareladas e sem

deformação.
Kg 154526 90.384 244.910

MANGA- tipo Tommy, com peso médio de 300g cada

unidade.Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com

polpas firmes e intactas, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, 

isentas de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio

e transporte. Kg 15453 23.726 39.179

MELANCIA - de primeira, com peso variando de 5 a

10kg a unidade. Deverá apresentar grau de maturação

tal que permita suportar a manipulação, o transporte e

a conservação em condições adequadas para o

consumo imediato. Não serão permitidos defeitos de

natureza física ou mecânica, que afete a sua aparência;

a casca e a polpa deverão estar intactas e firmes.

Kg 51509 45.192 96.701

MELÃO - com peso variando de 1,5 a 2kg a unidade.

Devem apresentar-se sem deformação e ausentes de

danos mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau

de maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo.
Kg 51509 22.596 74.105

PÊSSEGO – extra, de primeira qualidade, compacto e

firme, com peso médio de 120g a unidade. Com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpas firmes

e intactas, tamanho e coloração uniformes, devendo

ser bem desenvolvidas e maduras, isentas de

enfermidades, material terroso, isenta de sujidades,

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos

oriundo de manuseio e transporte. 
Kg 1717 753 2.470

PÊRA- não ácida com peso médio de 200g contendo o

quilo, no mínimo 5 unidades. Primeira, com aspecto,

cor, cheiro e sabor próprio, com polpas

firmes e intactas, tamanhas e coloração uniformes,

devendo ser bem desenvolvidas e maduras, isentas de

enfermidades, isenta de sujidades, parasitas e larvas,

sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio

e transporte.

Kg 6439 5.649 12.088
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Lote 1 (Continuação)

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

MAÇÃ NACIONAL - de primeira, não ácida, com peso

médio de 120g por unidade. As frutas devem ser

firmes, com coloração vermelha, devem apresentar-se

sem deformação e ausentes de danos mecânicos e

doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo imediato. Não serão permitidos defeitos de

natureza física ou mecânica, que afete a sua aparência;

a casca e a polpa deverão estar intactas e firmes.

Kg 247242 94.903 5.760 0 347.905

MAMÃO FORMOSA – de primeira, fresco, maduro com

peso médio de 2 kg por unidade. Deverá apresentar

grau de maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo imediato. Livre

de sujidades, parasitas e larvas. Não serão permitidos

defeitos de natureza física ou mecânica, que afete a

sua aparência; a casca e a polpa deverão estar intactas 

e firmes, com coloração amareladas e sem

deformação.
Kg 154526 90.384 244.910

MANGA- tipo Tommy, com peso médio de 300g cada

unidade.Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com

polpas firmes e intactas, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, 

isentas de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio

e transporte. Kg 15453 23.726 39.179

MELANCIA - de primeira, com peso variando de 5 a

10kg a unidade. Deverá apresentar grau de maturação

tal que permita suportar a manipulação, o transporte e

a conservação em condições adequadas para o

consumo imediato. Não serão permitidos defeitos de

natureza física ou mecânica, que afete a sua aparência;

a casca e a polpa deverão estar intactas e firmes.

Kg 51509 45.192 96.701

MELÃO - com peso variando de 1,5 a 2kg a unidade.

Devem apresentar-se sem deformação e ausentes de

danos mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau

de maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo.
Kg 51509 22.596 74.105

PÊSSEGO – extra, de primeira qualidade, compacto e

firme, com peso médio de 120g a unidade. Com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpas firmes

e intactas, tamanho e coloração uniformes, devendo

ser bem desenvolvidas e maduras, isentas de

enfermidades, material terroso, isenta de sujidades,

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos

oriundo de manuseio e transporte. 
Kg 1717 753 2.470

PÊRA- não ácida com peso médio de 200g contendo o

quilo, no mínimo 5 unidades. Primeira, com aspecto,

cor, cheiro e sabor próprio, com polpas

firmes e intactas, tamanhas e coloração uniformes,

devendo ser bem desenvolvidas e maduras, isentas de

enfermidades, isenta de sujidades, parasitas e larvas,

sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio

e transporte.

Kg 6439 5.649 12.088

Lote 1 (Continuação)

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais Projetos Eventos TOTAL

TANGERINA POKAN – variedade: pokan, de primeira

qualidade com peso médio de 200g a unidade,

contendo, no mínimo, 5 unidades por kg. Deve

apresentar as características da variedade bem

definidas (cor, textura, sabor), aroma levemente

perfumado, estar fisiologicamente desenvolvida, sadia,

isenta de substâncias nocivas à saúde. Deverá

apresentar grau de maturação tal que permita suportar

a manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo mediato e

imediato. Deverá apresentar-se bem formados, sem

manchas, sem ataque de pragas e doenças, sem

rachaduras e danos mecânicos. Kg 12877 5.649 0 0 18.526

UVA THOMPSON - extra, uva verde, sem caroços,

coloração da casca característica da espécie, baga

média e arredondada. Deve apresentar

homogeneidade visual de tamanho e coloração. Não

apresentar defeitos como podridão, uvas soltas, danos

mecânicos, rachaduras, manchas e ataques de

pragas. Deverá apresentar grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Deverá ser entregue em embalagem

adequada para suportar o transporte.
Kg 3649 1.601 0 0 5.250
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Lote 2

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

ABÓBORA BAIANA - Madura, com peso médio de 3 kg

por unidade. Apresentando-se de ótima qualidade e

sem defeitos, bem desenvolvida, com aspecto, aroma

e sabor típicos da variedade e uniformes no tamanho e

na cor. Não deverá apresentar rachaduras ou cortes na

casca; a polpa deverá estar intacta e limpa. Deverá

apresentar grau de maturação tal que permita suportar

a manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo imediato. Sem

apresentar danos mecânicos, sem estar deterioradas

e estar ausente de ataque de pragas. Kg 30905 13.558 0 0 44.463

ABOBRINHA – Extra, os frutos devem ter coloração

verde clara, com ausência de ataque de pragas, sem

amassados. Deverá ser de porte médio/grande, de

boa qualidade, fresca, compacta e firme, apresentando

tamanho uniforme e suficientemente desenvolvida,

estando livre de enfermidade, defeitos graves que

alterem a conformação e aparência, sem lesões de

origem física/mecânica (rachaduras, perfurações,

cortes). Deverá apresentar grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação,o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo  imediato. Kg 10302 9.038 0 0 19.340

AIPIM – Extra, sem danos mecânicos, sem lesões de

insetos e doenças. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas

para o consumo imediato ou próximo. Kg 4292 3.766 0 0 8.058

AGRIÃO – De Primeira, coloração verde característica,

fresco, estar sem ataques de pragas e doenças, sem

folhas amareladas e danos mecânicos. Deverá

apresentar grau de maturação tal que permita suportar

a manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo  imediato. Kg 1717 753 0 0 2.470

ALFACE CRESPA - De Primeira, cor característica, sem

ataques de pragas e doenças, sem folhas amareladas

e danos mecânicos. Kg 5151 2.260 0 0 7.411

ALFACE LISA - De Primeira, com coloração verde

característica, sem ataques de pragas e doenças, sem

folhas amareladas e danos mecânicos. Kg 5151 2.260 0 0 7.411

ALHO – tipo extra, branco, boa qualidade, compacto e

firme, sem danos físicos ou de pragas, uniforme,

apresentando tamanho médio/grande, isento de

sujidades, parasitas. Kg 15453 12.202 0 0 27.655

BATATA DOCE – Extra, raízes de coloração rosada,

sem danos mecânicos e doenças. Deverá ser de porte

médio/grande de boa qualidade, fresca, compacta e

firme, apresentando tamanho uniforme e

suficientemente desenvolvida, sem defeitos graves que

alterem a conformação e aparência, sem lesões de

origem física/mecânica (rachaduras, perfurações,

cortes). Deverá apresentar grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo imediato ou próximo. Kg 19316 11.298 0 0 30.614
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BATATA INGLESA –  HBT lavada, de primeira qualidade, 

sem danos de origem física/mecânica, sem manchas

esverdeadas, sem sujidades, parasitas e/ou

enfermidades. Deverá apresentar grau de maturação

tal que permita suportar a manipulação, o transporte e

a conservação em condições adequadas para o

consumo imediato ou próximo. 
Kg 51509 33.894 0 0 85.403

BETERRABA - Extra, sem rama, coloração vermelha

intensa, sem rachaduras e lesões de insetos. Porte

médio/grande de boa qualidade, fresca, compacta e

firme, sem defeitos sérios, devendo ser bem

desenvolvidada.
Kg 7726 6.779 0 0 14.505

BERINJELA - extra, fresca, com peso médio de 170g a

unidade.Tamanho e coloração uniforme, firme e intacta

sem lesões físicas ou mecânicas (rachaduras,

perfurações, cortes) sem sujidades, parasitas e larvas.
Kg 10302 9.038 0 0 19.340

BRÓCOLIS COMUM – extra, fresco, ser tenros, estar

sem ataques de pragas e doenças sem folhas/flores

amareladas e danos mecânicos. Deverá apresentar

grau de maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo imediato. Kg 3863 1.695 0 0 5.558

BRÓCOLIS AMERICANO – extra, fresco, cabeça única,

textura firme e compacta, ser tenros, estar sem ataques 

de pragas e doenças sem folhas/flores amareladas e

danos mecânicos. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas

para o consumo imediato. Kg 3863 1.695 0 0 5.558

CEBOLA – extra, nacional, tamanho médio, compacta e

firme, sem danos sérios, conformação uniforme,

devendo ser bem desenvolvida, isenta de sujidades,

parasitas, enfermidades e materiais estranhos.

Kg 30905 24.404 0 0 55.309

CENOURA – extra, sem rama, deverão ser de porte

médio/grande de boa qualidade, fresca, compacta e

firme, sem defeitos sérios (rachaduras e cortes),

apresentando tamanho e cor uniforme e característica.

Deverá apresentar grau de maturação tal que permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação

em condições adequadas para o consumo e imediato

devendo ser bem desenvolvida. Sem coloração

esverdeada, deformação, deterioração, sem ataque de

pragas e doenças.
Kg 41207 29.375 0 0 70.582

CHEIRO VERDE - fresco, composto por salsa e

cebolinha. Talos e folhas inteiras, graúdas, sem

manchas, verde característico, sem folhas amareladas. 

Kg 4121 4.519 0 0 8.640

CHUCHU - extra, coloração verde claro, de porte

médio/grande de boa qualidade, fresco, compacto e

firme, sem defeitos sérios (rachaduras e cortes),

apresentando tamanho, cor e conformação uniformes,

devendo ser bem desenvolvido,ausência de espinhos,

sem deformação e/ou danos mecânicos e doenças.

Deverá presentar grau de maturação tal que permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação

em condições adequadas para o consumo mediato e

imediato. Kg 30905 22.596 0 0 53.501

COENTRO- De Primeira qualidada, fresco, aspecto e

sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento,

sujidades e materiais terrosos. Kg 515 226 0 0 741
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COUVE MANTEIGA – comum, fresca, de tamanho

médio, coloração uniforme, sem manchas, bem

desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso,

livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Kg 7726 3.389 0 0 11.115

COUVE-FLOR - sem rama, com peso mínimo de 1kg a

unidade. Deve apresentar as características do cultivar

bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvida,

bem formada, limpa, com coloração própria, livre de

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e

estar em perfeitas condições de conservação e

maturação. Kg 10302 4.519 0 0 14.821

ESPINAFRE – De primeira qualidade, ter coloração

verde, fresco, estar sem ataques de pragas e doenças

e sem folhas amareladas e danos mecânicos. Kg 2575 1.130 0 0 3.705

HORTELÃ – Fresca, em folhas verdes, com aspecto de

cor e cheiro de sabor próprio, livre de sujidades,

parasitas e larvas, maço com folhas íntegras, frescas,

não amareladas. Kg 0 339 0 0 339

INHAME - Extra. Deverá ser de porte médio/grande de

boa qualidade, fresco, firme, apresentando tamanho

uniforme, estando livre de enfermidade, defeitos graves

que alterem a conformação e aparência, sem lesões

de origem física/mecânica (rachaduras, perfurações,

cortes). Deverá apresentar grau de maturação tal que

permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo. Kg 6439 8.474 0 0 14.913

MILHO VERDE (ESPIGA) -  in natura, apresentação

em espiga sem palha, tamanho médio, com coloração

dos grãos amarelo claro. Deve estar íntegro, com graos 

inteiros, sem podridão, fungos e sujidades. Cheiro

caracteristico do produto, bem desenvolvido, com grão

de maturidade adequada. Isento de larvas, insetos e

parasitas, bem como de danos por estes provocados.

Deverá ser fornecido embalados em bandejas limpas,

secas, de material que nao provoque alterações

internas e externas no produto. Kg 0 1.412 0 1.500 2.912

MORANGO - Morango fresco de 1ª qualidade, extra,

bem desenvolvido, com polpa compacta e firme. Com

grau de maturação que permita suportar o transporte,

manipulação e conservação. Adequado para consumo,

tamanho médio, apresentado cor, tamanho e

conformação uniformes, sem manchas,

machucaduras, bolores, sujidades e ferrugem ou

outros defeitos que possam alterar sua aparência e

qualidade. Livre de umidade externa anormal. Em

bandejas ou caixas plásticas com peso mínimo de

250g cada.
Caixa 

250g 3434 1.506 0 0 4.940

OVO, GALINHA – de granja extra, acondicionado em

cartela com uma dúzia, perfazendo no mínimo 720g.

Não deve apresentar quaisquer lesões de ordem física, 

mecânica ou biológica. Livre de fungos ou sujidades.

Dz 30905 40.673 0 0 71.578

PEPINO- O produto deve ser de 1º qualidade, de

tamanho médio, liso, com polpa intacta e limpa;

tamanho e coloração uniformes típicos da variedade,

sem manchas bolores, sujidades, parasitas ou

enfermidades, sem lesões de origem física ou

mecânica. Kg 3863 1.695 0 0 5.558
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PIMENTÃO VERDE - extra, de primeira qualidade,

tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e cortes.
Kg 4121 1.808 0 0 5.929

QUIABO – extra, liso, de boa qualidade, macios,

tamanho e coloração uniforme, sem dano físico ou

mecânico oriundo do transporte (rachaduras e cortes)

ou biológica, frescos, limpo, isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos

à superfície externa. Kg 3863 1.695 0 0 5.558

REPOLHO - de primeira qualidade, formato de cabeça

redonda; folha lisa e predominante branca. Bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos físicos e

mecânicos oriundos de acondicionamentos e

transporte. Sem lesões de insetos e doenças. Deverá

apresentar grau de maturação tal que permita suportar

a manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo imediato.
Kg 7726 3.389 0 0 11.115

TOMATE - extra, tipo A, tamanho médio, cor vermelha

característica, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem

manchas, com coloração uniforme, sem parasitas e/ou

enfermidades.
Kg 30905 13.558 0 0 44.463

VAGEM MANTEIGA - Tamanho e coloração uniforme,

livre de materiais terrosos e umidade externa anormal,

sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio

ou transporte, classificação extra, isento de partes

amassadas ou batidas, sem parasitas e

enfermidades. Kg 3863 3.389 0 0 7.252

Lote 3

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

AÇÚCAR - refinado, acondicionado em embalagem de

1 kg com as características do produto. A embalagem

deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Contendo pelo menos 80% do

prazo de validade a partir da data de entrega.
Kg 66.961 31.634 0 0 98.595

ADOÇANTE LÍQUIDO - edulcorantes: Sucralose e

Acessulfame de Potássio. Isento de lactose, traços de

leite e glúten. Embalagem contendo 75ml.

Ingredientes: Água, sucralose, acessulfame de

potássio, acidulante ácido cítrico, conservante benzoato

de sódio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega. Registro nos orgãos competentes. Unid 48 0 0 0 48

AMIDO DE MILHO - Ingredientes: amido de milho.

Isento de glúten. Pacote de 200g. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Contendo pelo menos 80% do

prazo de validade a partir da data de entrega.

Unid 2.575 3.389 0 0 5.964

ARROZ PARBOILIZADO- Tipo 1, grão longo e fino, com

grãos inteiros, isento de sujidades e materiais

estranhos, embalado em saco plástico de 1 kg

contendo a descrição das características do produto,

bem como procedência, informações nutricionais

numero do lote e validade. Contendo pelo menos 80%

do prazo de validade a partir da data de entrega.
Kg 163.540 0 0 0 163.540

ARROZ POLIDO - tipo 1, classe longo e fino, subgrupo

polido, com grãos inteiros, isento de sujidades e

materiais estranhos, embalado em saco plástico de 1

kg contendo a descrição das características do produto, 

bem como procedência, informações nutricionais

numero do lote e validade. Contendo pelo menos 80%

do prazo de validade a partir da data de entrega.
Kg 0 108.461 0 0 108.461

ATUM - sólido, conservado em água e sal ou na versão

light, em embalagem de 170g contendo anel de

abertura e as características do produto. Isento de

glúten, conservantes e extrato vegetal. A embalagem

deverá ainda conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega.
Unid 77.263 33.894 0 0 111.157

AVEIA - em flocos finos, embalagem de 200g. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega.
Unid 27.042 16.947 0 0 43.989

AVEIA - em flocos grossos, embalagem de 200g. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega.
Unid 18.028 7.909 0 0 25.937
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AÇÚCAR - refinado, acondicionado em embalagem de

1 kg com as características do produto. A embalagem

deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Contendo pelo menos 80% do

prazo de validade a partir da data de entrega.
Kg 66.961 31.634 0 0 98.595

ADOÇANTE LÍQUIDO - edulcorantes: Sucralose e

Acessulfame de Potássio. Isento de lactose, traços de

leite e glúten. Embalagem contendo 75ml.

Ingredientes: Água, sucralose, acessulfame de

potássio, acidulante ácido cítrico, conservante benzoato

de sódio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega. Registro nos orgãos competentes. Unid 48 0 0 0 48

AMIDO DE MILHO - Ingredientes: amido de milho.

Isento de glúten. Pacote de 200g. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Contendo pelo menos 80% do

prazo de validade a partir da data de entrega.

Unid 2.575 3.389 0 0 5.964

ARROZ PARBOILIZADO- Tipo 1, grão longo e fino, com

grãos inteiros, isento de sujidades e materiais

estranhos, embalado em saco plástico de 1 kg

contendo a descrição das características do produto,

bem como procedência, informações nutricionais

numero do lote e validade. Contendo pelo menos 80%

do prazo de validade a partir da data de entrega.
Kg 163.540 0 0 0 163.540

ARROZ POLIDO - tipo 1, classe longo e fino, subgrupo

polido, com grãos inteiros, isento de sujidades e

materiais estranhos, embalado em saco plástico de 1

kg contendo a descrição das características do produto, 

bem como procedência, informações nutricionais

numero do lote e validade. Contendo pelo menos 80%

do prazo de validade a partir da data de entrega.
Kg 0 108.461 0 0 108.461

ATUM - sólido, conservado em água e sal ou na versão

light, em embalagem de 170g contendo anel de

abertura e as características do produto. Isento de

glúten, conservantes e extrato vegetal. A embalagem

deverá ainda conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega.
Unid 77.263 33.894 0 0 111.157

AVEIA - em flocos finos, embalagem de 200g. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega.
Unid 27.042 16.947 0 0 43.989

AVEIA - em flocos grossos, embalagem de 200g. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega.
Unid 18.028 7.909 0 0 25.937

Lote 3 (continuação)

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

AZEITE DE OLIVA - azeite de oliva extra virgem. Isento

de glúten. Embalagem de 500ml. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Contendo pelo menos 80% do

prazo de validade a partir da data de entrega. Unid 15.453 6.779 0 0 22.232

CACAU EM PÓ - Teor de cacau 100%. Ingredientes: 

Cacau em pó solúvel alcalino, sem açúcar. Não contém 

glúten. Produto sem traços de leite e de soja. 

Disponível em embalagem de 200g. Contendo pelo 

menos 80% do prazo de validade a partir da data de 

entrega.
Unid 9.787 15.817 0 0 25.604

CAFÉ – torrado e moído, tipo premium, de 1ª qualidade,

100% arábica com moagem fina e uniforme. Tipo:

extraforte, ponto de torração: escura acentuada, sem

glúten, sem gordura saturada, sem adição de grãos

pretos, verdes, ardidos, casca, pau ou pedra que

comprometa a qualidade global especidicada. Com

aroma, cor, sabor característicos. Com selo de pureza

ABIC, com o mínimo de qualidade nota igual ou

superior a 4,5 na escala ABIC, embalado

automaticamente, acondicionado em embalagem

metalizada de 500 g, contendo a descrição das

características do produto. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade

do produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Unid 5.151 4.519 0 0 9.670

CANELA - da china, em pó, acondicionada em

embalagem de no mínimo 35g, contendo as

características do produto. NÃO DEVE TER AÇÚCAR. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, número de lote, quantidade

do produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega.  
Unid 3.863 847 0 0 4.710

COLORAU- colorífico a base de urucum em

embalagem de 100g contendo as características do

produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega.
Unid 6.181 2.712 0 0 8.893

ERVAS FINAS - tempero contendo alecrim, tomilho,

majerição, majerona, salsa desidratada, sálvia,

estragão e orégano. Embalagem com no mínimo 10g.

Contendo pelo menos 80% do prazo de validade a

partir da data de entrega. O tempero deve ser

constituído de matéria prima de boa qualidade e

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico

do produto de acordo com as normas vigentes.

Unid 10.302 4.519 0 0 14.821

ERVILHA SECA - Ervilhas verdes, secas, tipo I. Isenta

de Glúten. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote e quantidade do produto.

Contendo pelo menos 80% do prazo de validade a

partir da data de entrega.  Embalagem de 500g.

Unid 3.863 2.825 0 0 6.688
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Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

AZEITE DE OLIVA - azeite de oliva extra virgem. Isento

de glúten. Embalagem de 500ml. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Contendo pelo menos 80% do

prazo de validade a partir da data de entrega. Unid 15.453 6.779 0 0 22.232

CACAU EM PÓ - Teor de cacau 100%. Ingredientes: 

Cacau em pó solúvel alcalino, sem açúcar. Não contém 

glúten. Produto sem traços de leite e de soja. 

Disponível em embalagem de 200g. Contendo pelo 

menos 80% do prazo de validade a partir da data de 

entrega.
Unid 9.787 15.817 0 0 25.604

CAFÉ – torrado e moído, tipo premium, de 1ª qualidade,

100% arábica com moagem fina e uniforme. Tipo:

extraforte, ponto de torração: escura acentuada, sem

glúten, sem gordura saturada, sem adição de grãos

pretos, verdes, ardidos, casca, pau ou pedra que

comprometa a qualidade global especidicada. Com

aroma, cor, sabor característicos. Com selo de pureza

ABIC, com o mínimo de qualidade nota igual ou

superior a 4,5 na escala ABIC, embalado

automaticamente, acondicionado em embalagem

metalizada de 500 g, contendo a descrição das

características do produto. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade

do produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Unid 5.151 4.519 0 0 9.670

CANELA - da china, em pó, acondicionada em

embalagem de no mínimo 35g, contendo as

características do produto. NÃO DEVE TER AÇÚCAR. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, número de lote, quantidade

do produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega.  
Unid 3.863 847 0 0 4.710

COLORAU- colorífico a base de urucum em

embalagem de 100g contendo as características do

produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega.
Unid 6.181 2.712 0 0 8.893

ERVAS FINAS - tempero contendo alecrim, tomilho,

majerição, majerona, salsa desidratada, sálvia,

estragão e orégano. Embalagem com no mínimo 10g.

Contendo pelo menos 80% do prazo de validade a

partir da data de entrega. O tempero deve ser

constituído de matéria prima de boa qualidade e

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico

do produto de acordo com as normas vigentes.

Unid 10.302 4.519 0 0 14.821

ERVILHA SECA - Ervilhas verdes, secas, tipo I. Isenta

de Glúten. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote e quantidade do produto.

Contendo pelo menos 80% do prazo de validade a

partir da data de entrega.  Embalagem de 500g.

Unid 3.863 2.825 0 0 6.688

Lote 3 (continuação)

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

EXTRATO TOMATE - concentrado de tomate. Sem

adição de açúcar, conservantes, aromatizantes e

emulsificantes. Acondicionado em embalagem

contendo o dispositivo de abertura a vácuo ou em

embalagem tipo stand up pouch, com no mínimo 340g,

contendo a descrição das características do produto. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote e quantidade do produto. Contendo 

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega. Unid 20.604 9.038 0 0 29.642

FARINHA DE TRIGO- Produto composto de 100%

farinha de trigo especial para consumo, enriquecida

com ferro e acido fólico. Isenta de fermento, embalada

em sacos transparentes, limpos, não violados,

resistentes. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade de 1 kg do

produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Kg 0 847 0 3.600 4.447

FARINHA, MANDIOCA - tipo 1, crua, fina, branca,

acondicionada em embalagem plástica impermeável,

transparente, contendo 1kg. Deve conter a descrição

das características do produto, incluindo ingredientes.

A embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote e quantidade do produto. Contendo

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega. Kg 15.453 6.779 0 0 22.232

FEIJÃO CARIOCA - tipo1, safra nova, classe carioca,

bom cozimento, constituído de grãos inteiros e sadios,

isento de material terroso, sujidades e mistura de

outras variedades e espécies, não violado.

Acondicionado em embalagem de 1 kg, impermeável e

transparente. Contendo a descrição das características

do produto. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do produto.

Isento de glúten. Contendo pelo menos 80% do prazo

de validade a partir da data de entrega. Kg 20.604 22.596 0 0 43.200

FEIJÃO PRETO - Grupo 1, tipo1, safra nova, classe

preto, de bom cozimento, constituído de grãos inteiros

e sadios, isento de material terroso, sujidades e

mistura de outras variedades e espécies, não violado.

Acondicionado em embalagem de 1 kg, impermeável e

transparente. Contendo a descrição das características

do produto. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do produto.

Isento de glúten. Contendo pelo menos 80% do prazo

de validade a partir da data de entrega. Kg 77.263 67.788 0 0 145.051

FEIJÃO BRANCO - tipo 1, safra nova, classe branco, de

bom cozimento, não violado. Constituído de grãos

inteiros e sadios, isento de material terroso, sujidades

e mistura de outras variedades e espécies.

Acondicionado em embalagem de 500g, impermeável

e transparente. Contendo a descrição das

características do produto. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade

do produto. Isento de glúten. Contendo pelo menos

80% do prazo de validade a partir da data de entrega. Unid 3.863 1.695 0 0 5.558
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Lote 3 (continuação)
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Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

EXTRATO TOMATE - concentrado de tomate. Sem

adição de açúcar, conservantes, aromatizantes e

emulsificantes. Acondicionado em embalagem

contendo o dispositivo de abertura a vácuo ou em

embalagem tipo stand up pouch, com no mínimo 340g,

contendo a descrição das características do produto. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote e quantidade do produto. Contendo 

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega. Unid 20.604 9.038 0 0 29.642

FARINHA DE TRIGO- Produto composto de 100%

farinha de trigo especial para consumo, enriquecida

com ferro e acido fólico. Isenta de fermento, embalada

em sacos transparentes, limpos, não violados,

resistentes. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade de 1 kg do

produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Kg 0 847 0 3.600 4.447

FARINHA, MANDIOCA - tipo 1, crua, fina, branca,

acondicionada em embalagem plástica impermeável,

transparente, contendo 1kg. Deve conter a descrição

das características do produto, incluindo ingredientes.

A embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote e quantidade do produto. Contendo

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega. Kg 15.453 6.779 0 0 22.232

FEIJÃO CARIOCA - tipo1, safra nova, classe carioca,

bom cozimento, constituído de grãos inteiros e sadios,

isento de material terroso, sujidades e mistura de

outras variedades e espécies, não violado.

Acondicionado em embalagem de 1 kg, impermeável e

transparente. Contendo a descrição das características

do produto. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do produto.

Isento de glúten. Contendo pelo menos 80% do prazo

de validade a partir da data de entrega. Kg 20.604 22.596 0 0 43.200

FEIJÃO PRETO - Grupo 1, tipo1, safra nova, classe

preto, de bom cozimento, constituído de grãos inteiros

e sadios, isento de material terroso, sujidades e

mistura de outras variedades e espécies, não violado.

Acondicionado em embalagem de 1 kg, impermeável e

transparente. Contendo a descrição das características

do produto. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do produto.

Isento de glúten. Contendo pelo menos 80% do prazo

de validade a partir da data de entrega. Kg 77.263 67.788 0 0 145.051

FEIJÃO BRANCO - tipo 1, safra nova, classe branco, de

bom cozimento, não violado. Constituído de grãos

inteiros e sadios, isento de material terroso, sujidades

e mistura de outras variedades e espécies.

Acondicionado em embalagem de 500g, impermeável

e transparente. Contendo a descrição das

características do produto. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade

do produto. Isento de glúten. Contendo pelo menos

80% do prazo de validade a partir da data de entrega. Unid 3.863 1.695 0 0 5.558
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FERMENTO EM PÓ QUÍMICO – contendo no mínimo:

amido de milho ou fécula de mandioca, fermentos

químicos, pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de

sódio e fosfato monocálcio. Embalagem de no mínimo

100g. Contendo pelo menos 80% do prazo de validade

a partir da data de entrega. Unid 0 424 0 0 424

FUBÁ MILHO- extra, de 1ª qualidade, grão de milho

moído peneirado, podendo ser tipo mimoso,

enriquecido com ferro e ácido fólico, acondicionado em

embalagem plástica de 1 Kg contendo a descrição do

produto. Sem glúten e isento de traços de soja.

Contendo pelo menos 80% do prazo de validade a

partir da data de entrega. Kg 2.575 1.130 0 0 3.705

GRÃO DE BICO - 1ª qualidade, safra nova, de bom

cozimento, constituído de grãos inteiros e sadios,

isento de material terroso, sujidades e mistura de

outras variedades e espécies. Acondicionado em

embalagem de 500g, impermeável e transparente.

Contendo a descrição das características do produto. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Isento de

glúten. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Unid 5.151 3.389 0 0 8.540

LEITE DE COCO - Embalagem tetra pak de 1L. Origem

vegetal, isento de lactose, glúten e colesterol. Sem

adição de açúcar. Contendo pelo menos 80% do prazo

de validade a partir da data de entrega. Unid 0 0 0 560 560

LENTILHA - tipo 1, safra nova de 1ª qualidade,

embalagem de 500 gramas, transparente, resistente e

íntegra, sem a presença de grãos mofados,

carunchados,isento de sujidades, embalagem não

violada ou com grãos torrados. Contendo pelo menos

80% do prazo de validade a partir da data de entrega.
Unid 5.151 9.038 0 0 14.189

LOURO - verde, folha secas em embalagem plástica

de no mínimo 4g. Contendo pelo menos 80% do prazo

de validade a partir da data de entrega. Unid 10.302 6.327 0 0 16.629

MACARRÃO (ESPAGUETE) - massa preparada com

sêmola, número 9 (nove), acondicionada em

embalagem com 500 g. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote e quantidade

do produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Unid 20.604 27.115 0 0 47.719

MACARRÃO (PARAFUSO) - massa preparada com

sêmola, acondicionada em embalagem com 500 g. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote e quantidade do produto. Contendo

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega.

Unid 20.604 18.077 0 0 38.681

MACARRÃO DE ARROZ (PARAFUSO) - massa

preparada com farinha de arroz, podendo conter farinha

de milho. Acondicionada em embalagem com 500g.

ISENTO DE GLÚTEN E OVOS. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote

e quantidade do produto. Contendo pelo menos 80%

do prazo de validade a partir da data de entrega. Unid 154 0 0 0 154
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MACARRÃO (AVE MARIA) - massa preparada com

sêmola, acondicionada em embalagem com 500 g. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote e quantidade do produto. Contendo

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega.
Unid 0 5.649 0 0 5.649

MILHO, CANJICA - Milho branco tipo 1 , acondicionado

em embalagem plástica com 500g. A embalagem

deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote

e quantidade do produto. Contendo pelo menos 80%

do prazo de validade a partir da data de entrega. Deve

estar de acordo com as especificações da ANVISA. Unid 0 0 0 1.120 1.120

MILHO DE PIPOCA- Grãos graúdos e sadios. TIPO I.

Acondicionado em embalagem de 500g contendo as

características e descrição do produto.A embalagem

deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote

e quantidade do produto. Contendo pelo menos 80%

do prazo de validade a partir da data de entrega.
Unid 0 0 0 4.800 4.800

ÓLEO, SOJA - refinado, acondicionado em embalagem

contendo 900ml. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote e quantidade

do produto. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega.

Unid 20.604 12.654 0 0 33.258

ORÉGANO DESIDRATADO - constituído de folhas sãs,

secas, limpas de cor verde. Acondicionado em

embalagem plástica com no mínimo 10g. Contendo

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega. Unid 10.302 4.519 0 0 14.821

PASTA DE AMENDOIM INTEGRAL SEM AÇÚCAR -

produto pastoso feito com apenas amendoins bem

maturados de tamanho uniforme, limpos, secos,

torrados e moídos por processos de moagem

superfino. Isento de sabores adicionados (chocolate,

cacau, avelã, café, coco ralado, dentre outros)

açúcares, sal, leite, lactose, glúten, aromatizantes,

conservantes e emulsificantes. Isento de cascas,

películas, fungos e sujidades. O produto deve possuir

odor e sabor naturais. Embalagem plástica, resistente,

totalmente vedada, com volume mínimo de 450g. A

embalagem deverá conter os dados de identificação do

fabricante, informação nutricional, ingredientes, lote,

data de validade, peso do produto em local visível no

rótulo, informações aos alérgicos e glúten. Produto

com Selo ABICAB (Qualidade Certicada do Amendoim).

Contendo pelo menos 80% do prazo de validade a

partir da data de entrega. Und 0 1.977 0 0 1.977

SAL – iodado, refinado, acondicionado em embalagem 

plástico com 1kg, contendo a descrição das 

características do produto. Contendo pelo menos 80% 

do prazo de validade a partir da data de entrega.
Unid 10.302 6.779 0 0 17.081
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SAGU - Produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. Tipo 1. 

Grânulos inteiros e sadios, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras variedades e espécies. 

Acondicionado em embalagem de 500g, impermeável 

e transparente. Contendo a descrição das 

características do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto e validade. Isento de glúten. Contendo pelo 

menos 80% do prazo de validade a partir da data de 

entrega. Unid 0 1.695 0 0 1.695

SUCO DE UVA INTEGRAL - Suco integral de uva, 

composto líquido extraído da fruta, na concentração 

natural,

com qualidade do líquido obtido da fruta madura e 

saudável, sem diluição, sem adição de açúcar, sem 

adição de corantes e aromatizantes, sem adição de 

água ou sólidos solúveis, sem adição de maçã. O 

produto deverá ser estável em temperatura ambiente, 

não necessitando de refrigeração para sua 

conservação enquanto fechado. A embalagem deverá 

conter os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto e validade. Embalagem de 1 litro. Contendo 

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data 

de entrega. Unid 0 4.237 0 0 4.237

TAPIOCA GRANULADA - Produto preparado a partir do 

amido de mandioca com forma de grânulos. Tipo 1. 

Grânulos inteiros e sadios, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras variedades e espécies. 

Acondicionado em embalagem plástica de 500g, 

impermeável e transparente. Contendo a descrição das 

características do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. Isento de glúten. Contendo pelo menos 

80% do prazo de validade a partir da data de entrega.
Unid 0 1.695 0 0 1.695

VINAGRE BRANCO - fermentado acético de vinho

branco e água. Acidez 4,0%. Acondicionado em

embalagem com 750ml. Isento de glúten. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega. Unid 7.211 1.356 0 0 8.567
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BEBIDA LÁCTEA - Bebida láctea fermentada com

preparado de polpa de fruta pronta para beber no sabor

MORANGO. Contendo leite integral e/ou leite em pó

integral reconstituído, soro de leite em pó, açúcar,

preparado de polpa de fruta, amido modificado,

estabilizante (gelatina, espessantes pectina cítrica e/ou

goma guar), fermento lácteo e aroma idêntico ao

natural. Embalagem atóxica de no mínimo 900g.

Deverá apresentar no rótulo o selo do Serviço de

Inspeção Federal (SIF), além de informações como

data de validade, lote e composição. Validade mínima

de 10 dias a partir da data de entrega. Deve ser

transportado em veículo apropriado, conforme

legislação vigente. Unid 7.082 0 0 0 7.082

BEBIDA LÁCTEA - Bebida láctea fermentada com

preparado de polpa de fruta pronta para beber no sabor

SALADA DE FRUTA. Contendo leite integral e/ou leite

em pó integral reconstituído, soro de leite em pó,

açúcar, preparado de polpa de fruta, amido modificado,

estabilizante (gelatina, espessantes pectina cítrica e/ou

goma guar), fermento lácteo e aroma idêntico ao

natural. Embalagem atóxica de no mínimo 900g.

Deverá apresentar no rótulo o selo do Serviço de

Inspeção Federal (SIF), além de informações como

data de validade, lote e composição. Validade mínima

de 10 dias a partir da data de entrega. Deve ser

transportado em veículo apropriado, conforme

legislação vigente. Unid 7.082 0 0 0 7.082

MANTEIGA - Creme de leite pasteurizado obtido a partir

do leite de vaca, de 1ª qualidade, tipo extra com sal,

aconcionada em pote de plástico com tampa de 200g.

Não deve conter glúten. Com sabor característico.

Deverá apresentar no rótulo o selo do Serviço de

Inspeção Federal (SIF), além de informações como

data de validade, lote e composição. Validade mínima

de 02 (dois) meses a partir da data de entrega.
Unid 30.905 13.558 0 0 44.463

PÃO CARECA SAL – Podendo conter farinha de trigo,

sal, ovo, fermento biológico, leite, manteiga. Peso por

unidade: 30g. Embalagem transparente atóxica,

resistente e contendo as informações nutricionais, lote

e validade, origem do produto, dentre outras

informações que se façam necessárias. LIVRE DE

GORDURA TRANS na porção. LIVRE DE

CONSERVANTES. Consumo para até 7 (sete) dias

após a data de fabricação. 

Unid 1.030.176 451.920 0 0 1.482.096

PÃO DE FORMA INTEGRAL - Contendo a farinha de

trigo integral como primeiro ingrediente da lista de

ingredientes. Embalagem transparente atóxica

contendo as informações nutricionais, lote e validade,

origem do produto, dentre outras informações que se

façam necessárias. LIVRE DE GORDURA TRANS na

porção. Contendo o peso de 50g em 2 fatias do

produto. Embalagem de no mínimo 400g. Deverá

apresentar validade mínima de 15 (quinze) dias a partir

da data de entrega. Unid 240 0 0 0 240

SUCO DE FRUTA - sabor CAJU, concentrado de polpa

de caju líquido, sem adição de corantes, contendo as

descrições e as características do produto.

Acondicionado em embalagem de 1 litro. Contendo

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega.
Unid 0 0 0 3.472 3.472
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Lote 4 (continuação)

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

BISCOITO ÁGUA E SAL SEM LACTOSE - Farinha de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, gordura

vegetal, açúcar invertido, açúcar, sal, fermentos

químicos. LIVRE DE GORDURA TRANS na porção.

ISENTO DE LACTOSE E PROTEÍNAS DO LEITE. Não

deve estar

com perfurações (carunchos e outros insetos); devem

estar inteiros e firmes. Acondicionado em embalagem

de 200g, contendo as características do

produto.Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Unid 864 0 0 0 864

BiSCOITO DOCE - TIPO MAISENA - em embalagem

individual de 200g, LIVRE DE GORDURA TRANS na

porção. Não deve estar com perfurações (carunchos e

outros insetos); devem estar inteiros e firmes. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega. Unid 51.509 11.863 0 0 63.372

BISCOITO DOCE - TIPO MARIA - em embalagem

individual de 200g, LIVRE DE GORDURA TRANS na

porção. Não deve estar com perfurações (carunchos e

outros insetos); devem estar inteiros e firmes. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega. Unid 51.509 11.863 0 0 63.372

BISCOITO MAISENA SEM LACTOSE - Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, 

gordura vegetal, fermentos bioquímicos, aroma artificial 

de baunilha e limão. LIVRE DE GORDURA TRANS na 

porção. ISENTO DE LACTOSE E PROTEÍNAS DO 

LEITE. Não deve estar com perfurações (carunchos e 

outros insetos); devem estar inteiros e firmes. 

Acondicionado em embalagem de 400g, contendo as 

características do produto. Contendo pelo menos 80% 

do prazo de validade a partir da data de entrega.
Unid 864 0 0 0 864

BISCOITO POLVILHO SEM LEITE SEM OVO (SABOR

BRÓCOLIS) - Pode conter polvilho azedo, óleo de

palma e/ou óleo de coco, farinha de brócolis e sal e/ou

sal light. Sem leite e seus derivados, sem adição de

açúcar, sem glúten, sem soja, sem ovo e sem

conservantes. LIVRE DE GORDURA TRANS na

porção. Embalagem de 50g. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, quantidade do produto. Contendo pelo menos

80% do prazo de validade a partir da data de entrega. Unid 0 4.237 0 0 4.237

BISCOITO POLVILHO SEM LEITE SEM OVO (SABOR

BETERRABA) - Pode conter polvilho azedo, óleo de

palma e/ou óleo de coco, farinha de beterraba e sal

e/ou sal light. Sem leite e seus derivados, sem

adição de açúcar, sem glúten, sem soja, sem ovo e

sem conservantes. LIVRE DE GORDURA TRANS na 

porção. Embalagem de 50g. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, quantidade do produto. Contendo pelo menos

80% do prazo de validade a partir da data de entrega.
Unid 0 4.237 0 0 4.237
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Lote 4 (continuação)

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

BISCOITO POLVILHO SEM LEITE SEM OVO - Deve

conter polvilho azedo, fécula de mandioca, óleo de

palma, farinha de banana verde, farinha de linhaça

dourada e sal. Sem leite e seus derivados, sem glúten,

sem soja, sem ovo e sem conservantes. LIVRE DE

GORDURA TRANS na porção. Embalagem de 50g. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo 

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega. Unid 888 0 0 0 888

BISCOITO SAL - TIPO CREAM CRACKER -

acondicionado em embalagem de 200g, contendo as

caraterísticas do produto. LIVRE DE GORDURA TRANS

na porção. Não deve estar com perfurações (carunchos

e outros insetos); devem estar inteiros e firmes. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega.
Unid 103.018 15.817 4.800 0 123.635

BISCOITO SEQUILHO - amido, ovo, açúcar, fécula de

mandioca, margarina, leite em pó, gordura vegetal.

Isento de glúten. Contendo pelo menos 80% do prazo

de validade a partir da data de entrega. Embalagem de

500g. Unid 34 0 0 0 34

BISCOITO DE ARROZ - contendo arroz integral ou arroz

branco. Pode conter sal. LIVRE DE GORDURA TRANS.

Não deve conter adição de conservantes, corantes,

aromatizantes, emulsificantes e melhoradores de

sabor. Sem glutén, sem leite, sem ovo. Embalagem de

90g. Contendo pelo menos 80% do prazo de validade a

partir da data de entrega. Unid. 0 4.802 0 0 4.802

BISCOITO TIPO CLUB  - versão integral, contendo 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

Farinha de trigo integral, podendo conter outros 

cereais. ZERO GORDURA TRANS na porção. 

Embalagem grande de no mínimo 144g contendo 6 

embalagens individuais de no mínimo 24g. Contendo 

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data 

de entrega.

PAC 

com 6 

unid 0 0 0 7.760 7.760

TORRADA INTEGRAL - contendo Farinha De Trigo

Integral, Farinha De Milho Enriquecida Com Ferro E

Ácido Fólico, Farinha De Arroz, Farinha De Trigo

Enriquecida Com Ferro E Ácido Fólico, Açúcar, Amido,

Soro De Leite Em Pó, Farinha De Aveia e Sal. NÃO

CONTÉM GORDURA TRANS NA PORÇÃO. Embalagem

contendo 150g, contendo externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega. Unid 20.604 9.038 0 0 29.642
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Lote 5

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

FÓRMULA INFANTIL MODIFICADA - fórmula infantil de

partida para lactentes desde o nascimento até os 6

meses de vida, enriquecida com LC PUFAs,

nucleotídeos e prebióticos. Em pó. Acondicionada em

lata de 800g. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Lata 0 192 0 0 192

FÓRMULA INFANTIL MODIFICADA - fórmula infantil de

seguimento para lactentes de 6 a 12 meses de vida,

enriquecida com LC PUFAs, nucleotídeos e prebióticos. 

Em pó. Acondicionada em lata de 800g. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega. Lata 0 810 0 0 810

FÓRMULA INFANTIL MODIFICADA A BASE DE

PROTEÍNA DE SOJA - fórmula infantil para lactentes de

6 a 12 meses de vida, 100% de proteína isolada de

soja, enriquecida com ferro, adicionada de L-metionina

e ácidos graxos essenciais. Isenta de sacarose,

lactose e proteínas lácteas. Em pó. Acondicionada em

lata de 800g. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Lata 0 54 0 0 54

FÓRMULA INFANTIL HIDROLISADA - fórmula infantil

para crianças de 0 a 12 meses de vida. Contendo

proteína extensamente hidrolisada do soro do leite,

nucleotídeos, DHA e ARA, óleos vegetais,

maltodextrina, prebióticos, enriquecida com vitaminas e

minerais. Em pó. Apresentação em lata de 400g.

Contendo pelo menos 80% do prazo de validade a

partir da data de entrega.
Lata 0 216 0 0 216

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE - para crianças de

0 a 12 meses de vida, isenta de lactose. Contendo

proteína do soro do leite e caseinato de potássio.

Contendo L carnitina, óleos vegetais, maltodextrina,

enriquecida com vitaminas, nucleotídeos, minerais,

ferro e outros oligoelementos. Em pó. Apresentação

em lata de 400g. Contendo pelo menos 80% do prazo

de validade a partir da data de entrega. Lata 0 108 0 0 108

LEITE INTEGRAL SEM LACTOSE - Leite integral,

maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, vitaminas e 

minerais, emulsificante lecitina de soja, não contém

glúten. Apresentação em lata de 380g. Contendo pelo

menos 80% do prazo de validade a partir da data de

entrega.
Lata 0 648 0 0 648

LEITE DE SOJA ISENTO DE SACAROSE E LACTOSE -

Extrato de soja, maltodextrina, óleo de soja refinado, sal 

refinado, vitaminas e minerais, aroma natural,

estabilizante lecitina de soja e L-Metionina. Após

constituído, deverá conter no mínimo 200mg de cálcio

por copo. Lata contendo 250g. Isento de glúten e

sacarose. Contendo pelo menos 80% do prazo de

validade a partir da data de entrega. Lata 0 1.080 0 0 1.080

FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO- Fórmula infantil

de seguimento para crianças de primeira infância,

contendo proteínas do soro de leite e caseína, com

gordura vegetal e gordura láctea, com predominância

de lactose e presença de maltodextrina com presença

de prebióticos FOS e Inulina. Apresentação em lata de

400g. Contendo pelo menos 80% do prazo de validade

a partir da data de entrega. Lata 0 67.788 0 0 67.788

LEITE DE VACA, PÓ - integral, instantâneo, com

vitamina A e D, acondicionado em lata ou pacote

aluminizado, com no mínimo 400g. A embalagem

deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote

e quantidade do produto. Contendo pelo menos 80%

do prazo de validade a partir da data de entrega. Unid 231.790 135.576 0 0 367.366

LEITE DE VACA, DESNATADO, PÓ - desnatado,

instantâneo, com vitamina A e D, acondicionado em

lata ou pacote aluminizado, com no mínimo 400g. Não

deve conter adoçante, aromatizante e corantes. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote e quantidade do produto. Contendo

pelo menos 80% do prazo de validade a partir da data

de entrega. Unid 0 90 0 0 90
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2.5.1. A previsão de adesão pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes) é de até 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo. 

 

2.6. Cabe ao licitante consultar com antecedência os seus fornecedores quanto ao 

quantitativo e ao prazo de entrega do objeto da aquisição, visando a adequada execução 

da Ata de Registro de Preços. 

 

2.7. É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.  

 

2.8. As quantidades previstas nas Atas de Registro de Preços para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, entre os órgãos e 

Lote 6

Unid

Escolas 

Municipais 

- ensino 

Parcial

Escolas 

integrais
Projetos Eventos TOTAL

IOGURTE - sabor COCO. Contendo leite e/ou leite 

reconstituído, preparado de frutas (água, coco ralado), 

açúcar e fermento lácteo. Sem corantes artificiais.  

Embalagem atóxica de 540g contendo 6 unidades de 

90g e as descrições do produto. Deverá apresentar 

selo de garantia S.I.F. Validade mínima de 2 (dois) 

meses a partir da data de entrega. 
Unid 0 0 0 4.760 4.760

IOGURTE NATURAL - Contendo apenas leite 

pasteurizado integral e/ou leite reconstituído integral e 

fermento lácteo. Sem sabor, sem açúcar e sem 

corantes. Embalagem atóxica de 170g. Deverá 

apresentar selo de garantia S.I.F. Validade mínima de 

10 (dez) dias a partir da data de entrega. Unid 0 0 0 1.600 1.600

SUCO TETRAPACK SABOR UVA 200ml - Suco 100%

integral de UVA , em embalagem tetra pack contendo

200 ml no mínimo, sem adição de corantes artificiais,

conservantes, sem açúcar, sem adoçante. Contendo

as descrições e as características do produto. Deverá

apresentar validade mínima de 2 (dois) meses a partir

da data de entrega. Unid 0 0 0 29.000 29.000

SUCO TETRAPACK SABOR LARANJA 200ml - Suco

100% integral de LARANJA, em embalagem tetra pack

contendo 200 ml no mínimo, sem adição de corantes

artificiais, conservantes, sem açúcar, sem adoçante.

Contendo as descrições e as características do

produto. Deverá apresentar validade mínima de 1

(mês) meses a partir da data de entrega. 
Unid 0 0 0 30.000 30.000
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entidades participantes do procedimento licitatório para registro de preços, mediante 

solicitação acompanhada de estudo técnico e justificativa da necessidade. 

 

2.9. Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento, com a 

transferência dos quantitativos entre os órgãos e entidades participantes, desde que haja 

anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados. 

 

2.10. O objeto do certame deverá ser entregue em cada Unidade Escolar conforme 

planilha de entregas em ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAS. 

 

3. DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE ENTREGA 

 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, valendo a data de 

publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada 

neste Item. 

 

3.2. O prazo para a 1ª retirada da execução do serviço e recebimento do objeto descrito 

no Anexo I – Termo de Referência, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 

do envio da Autorização de Compra, que será Notificado à(s) Licitante(s) vencedora(s), 

após a assinatura do contrato e Ata de Registro de Preços. As demais entregas serão 

solicitadas conforme as quantidades moduladas de acordo com a necessidade estimada 

pela FME. 

 

3.3. As quantidades dos itens indicadas no Item 2.5 consistem em mera estimativa e não 

implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, servindo como referencial para a elaboração das 

propostas dos licitantes.  

 

3.4. O objeto do certame deverá ser fornecido de acordo com a necessidade das 

unidades, a contar da retirada da Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis após a sua emissão, ou a critério do órgão solicitante. 
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4. DA ABERTURA 

 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da plataforma 

Licitações-e, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases, dirigida pelo Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

EVENTO DATA HORÁRIO 

Início de acolhimento das propostas 09/01/2023 12h 

Limite acolhimento das propostas 19/01/2023 10:30min 

Data de abertura das propostas  19/01/2023 10:30min 

Início da disputa  19/01/2023 11h 

   Processo nº 210/8889/2022 

Tipo Menor Preço Por Lote        

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 

Data da publicação 05/01/2023 

Endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br 

Número da licitação no portal 981119 

Modo de disputa Aberto e Fechado 

 

4.2. Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público que 

impeçam a realização deste evento nas datas acima marcadas, a licitação será remarcada 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços ocorrerão da seguinte forma: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2043.12.306.0135-4072 

NATUREZA DA DESPESA: 333.90-30 

FONTE: 139                                             REDUZIDO: xxxxxxxxx  



 

 
     
 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI 
COMISSÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

Portaria FME nº 121/2021 – Publicada em 23/03/2021 

Proc.: 

210/8889/2022 

Data: 

23/05/2022 
Fls.: 

 

Rubrica:  
 

6. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

6.1. O presente pregão eletrônico será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

6.2. O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE é R$ 30.557.499,54 (Trinta 

milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

6.3. O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando a FME a utilizá-lo 

integralmente. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado. 

 

7.1.1. Os interessados devem estar previamente credenciados junto ao provedor do 

sistema eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil, no prazo de até 03 

(três) dias antes da realização do pregão.  

 

7.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por: 

 

a. Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Município de Niterói, com 
as sanções prescritas no Art. 87, Inciso III da Lei nº 8.666/1993 e no Art. 7º da Lei nº 
10.520/2002;  
 

b. Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, 
com a sanção prescrita no Art. 87, Inciso IV da Lei nº 8.666/1993. 

 

7.3. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o 

controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

7.4. Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas 

arroladas no Art. 9º da Lei nº 8.666/1993. 
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7.5. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da Lei Municipal nº 2.849/2011, deverá declarar, no momento de apresentação da 

sua proposta na plataforma Licitações-e, que cumpre os requisitos previstos na Lei 

Complementar nº 123/ 2006, em especial quanto ao seu Art. 3º. 

 

7.6. Em caso de não atendimento ao contido no Subitem 7.5, deixará de ser concedido 

ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado. 

8. DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados junto à plataforma Licitações-e. 

 

8.2. O credenciamento do licitante junto a plataforma eletrônica implica na presunção de 

sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

8.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

 

8.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

8.5. Os licitantes devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem 

os documentos necessários de habilitação para participar deste certame, salientando que a 

apresentação de declaração falsa sujeitará às sanções administrativas previstas neste 

Edital. 

9. DA CONEXÃO COM O SISTEMA E ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Observado o disposto nos Itens 7 e 8 deste Edital, a participação neste pregão 

eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante à plataforma Licitações-e, pela 
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digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da plataforma, no período compreendido entre a data de início e 

de encerramento do acolhimento das propostas, conforme Subitem 4.1 deste Edital. 

 

9.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome na plataforma, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

9.3. Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio da plataforma Licitações-e, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

9.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

10.  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1. A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente por meio da plataforma 

Licitações-e, em campo específico, a ser integralmente preenchido, inclusive com a 

indicação dos serviços ofertados com a indicação do Lote( quando houver). 

 

10.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

 

10.3. O formulário do ANEXO V – PROPOSTA REALINHADA/READEQUADA somente 

será utilizado pelo licitante vencedor, com vistas à readequação a sua oferta final. 

10.4. A proposta de preço cadastrada na plataforma Licitações-e não poderá, em hipótese 

alguma, estar identificada, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou 

de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite 

a identificação do licitante.  
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10.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas o serviço e um preço para cada item constante 

nos Lote desta licitação. 

 

10.6. A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 

relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao 

cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma 

reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

 

10.7. Será rejeitada a proposta que apresentar valores acima do valor estimado e/ou que 

apresentar valores irrisórios ou de valor igual à zero, incompatíveis com os preços 

praticados no mercado. 

 

10.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

 

10.9. Os licitantes ficarão obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 

dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no Item 4. 

 

10.10. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, e caso persista o interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR, este 

poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

10.11. É permitido aos licitantes apresentarem propostas para um ou mais lotes que 

compõem este Edital. 

 

10.12. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos e indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos a este ou a qualquer título. 
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11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da Sessão Pública deste pregão, conduzido pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e hora previsto no Item 4.1. 

 

11.2. Os licitantes ficarão no aguardo do término da análise da conformidade das 

propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio da plataforma Licitações-e, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, suas 

regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 

 

11.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado 

pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

11.5. Os lances sucessivos deverão respeitar um intervalo mínimo a partir do valor do 

último lance, sendo este intervalo definido pela Equipe de Pregão e expresso 

exclusivamente na plataforma Licitações-e. 

 

11.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance, vedada a identificação do detentor do lance.  

 

11.7. No caso de desconexão do o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

11.8. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes, através de aviso inserido no campo de mensagens da 
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plataforma Licitações-e, divulgando, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, data e 

hora para a reabertura da sessão. 

 

11.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e será 

encerrada mediante aviso de fechamento iminente, após o que transcorrerá o período 

randômico determinado pelo sistema para o envio de lances, que não ultrapassará 10 (dez) 

minutos. 

  

11.10. Findo o período randômico, o sistema convocará os licitantes que propuseram os 3 

(três) melhores lances para enviar um lance final, onde estes terão até 5 (cinco) minutos 

para fazê-lo. 

 

11.11. Em caso de erro material, caberá ao pregoeiro a possibilidade de cancelar o lance 

durante a realização da etapa de lances da sessão. Todavia, no envio do lance final, não 

será possível o cancelamento pelo pregoeiro.  

 

11.12. Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de 

preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação. 

 

11.13. No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados 

lances, sem prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada preferência como critério 

de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços:  

 

a. Produzidos no País;  
 

b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
 

c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
d. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.  
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11.14. Persistindo o empate, o sorteio público será utilizado como critério de desempate. 

 

12.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

12.1. O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR LOTE, na forma do 

Item 6. Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas 

as regras deste Edital, especialmente o Subitem 12.3. 

 

12.2. No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do 

preço total de cada item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) 

casas decimais. 

 

12.3. As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de 

cada item, conforme apurado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e consignados no ANEXO II – 

PLANILHA DE QUANTITATIVO E PREÇOS UNITÁRIOS, sob pena de desclassificação da 

proposta de preços, ainda que esta consigne o menor global do lote. 

 

12.4. O sistema informará o licitante detentor da proposta de preço ou do lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, 

quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 12.3 deste 

Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, 

ainda, negociação visando a sua redução. 

 

12.5. Havendo empate ficto no momento do julgamento das propostas, será assegurada 

às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a oportunidade de apresentar proposta 

que seja inferior à originalmente classificada em primeiro lugar, caso a proposta de menor 

preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 
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12.6. Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela melhor classificada. 

 

12.7. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela de menor preço do certame, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob 
pena de preclusão. 
 

b. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que se apresente na forma da 
Alínea “a”, abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, 
na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o 
exercício de igual direito. 
 

c. Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e 
existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua 
proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar 
oferta inferior à melhor classificada. 
 

12.8. Caso nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte venha a ser 

contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente de menor preço do certame. 

 

12.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

12.10. Ocorrendo a situação a que se refere o Subitem 11.11 e/ou Subitem 12.9 deste 

Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
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12.11. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

no endereço eletrônico http://www.licitacoes-e.com. 

 

12.12. A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 

resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços.  

 

 

13. DO CADASTRO DE RESERVA 

 

13.1. Todos os participantes serão convidados e incentivados a registrarem seus preços e 

compor o cadastro de reserva, mesmo que não tenham sido vencedores dos lotes 

disputados, seguindo a ordem de classificação e desde que o preço apresentado seja 

equivalente à proposta vencedora. 

 

13.2. Os licitantes que desejarem ter seus preços registrados deverão apresentar toda a 

documentação exigida para comprovação da condição de habilitação em pleno 

atendimento deste Edital. 

 

13.3. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 

total estimada para o item ou lote. 

 

13.4. A apresentação de novas propostas, na forma deste Item, não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

13.5. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

 

a. Os preços e quantitativos do licitante melhor classificado durante a etapa 

competitiva; e 

 

http://www.licitacoes-e.com/
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b. Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto em valor 

igual ao do licitante melhor classificado. 

 

13.6. Se houver mais de um licitante na situação de que trata a Alínea “b”, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 

13.7. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada para 

as contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata 

de Registro de Preços, para a sua atualização. 

 

13.8. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o 

disposto nos Itens 14 e 15, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo de forma digital. 

 

13.9. O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do primeiro 

colocado na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências: 

 

a. Cancelamento do registro do fornecedor, quando este descumprir as condições da 

Ata de Registro de Preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista no Art. 87, caput, incisos 

III ou IV, da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

b. Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

comprovados e justificados, causados por razão de interesse público ou a pedido do 

fornecedor. 

 

14. DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO LICITANTE DETENTOR DA 

MELHOR PROPOSTA 
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14.1. Os documentos de habilitação dos licitantes deverão ser encaminhados, constantes 

dos arquivos e registros digitais, através da plataforma Licitações-e, em campo próprio do 

sistema, no ato do cadastramento da proposta, sendo válidos para todos os efeitos legais, 

inclusive para comprovação e prestação de contas. 

 

14.2. Os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, deverão enviar os documentos de 

habilitação para o e-mail pregao@educacao.niteroi.rj.gov.br, no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

 

14.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

a. Declaração, na forma do Anexo VII Declaração de inexistência de penalidade, de 

que não foram aplicadas as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem; 

 

b. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (Art. 87, III da Lei 

n° 8.666/1993); 

 

c. Impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias 

ou Fundações (Art. 7° da Lei n° 10.520/2002); 

 

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (Art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/1993); 

 

e. Os documentos de habilitação previstos nos Itens 15 a 18. 
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14.4. O Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Município, se houver, e o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, 

da Controladoria Geral da União. 

 

14.5. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no Item 14.2, 

com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, 

não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 

 

15. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

15.1. Para fins de comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos: 

 

a. Cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores; 

 

b. Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

 

c. Alvará de Funcionamento/Localização; 

 

d. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com todas as 

alterações ou consolidação respectiva; 

 

e. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

 

f. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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g. Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 

como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da 

Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

 

h. Dados do Sistema Integrado de Registro (SIRCAD) do CEIS/CNEP (Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional das Empresas 

Punidas), atendendo às determinações da Lei 12.846/2013, bem como Certidão 

Negativa no registro do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 

Improbidade Administrativa (CNIA), nos endereços eletrônicos:  

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

i. A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 

1.092 da Lei Federal n° 10.406/2002, deverá mencionar, no contrato social, por força 

do artigo 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração. 

 

16.  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

16.1. Para fins de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, deverão 

ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita 
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Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede 

da Licitante; 

 

d. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 

certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a Licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

estadual; 

 

e. Prova da regularidade com a Fazenda Municipal de sua Sede, mediante a 

apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, expedida 

pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, se for o caso, certidão comprobatória de 

que a Licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 

 

f. Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação 

regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

16.2. As Licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão 

apresentar a Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas 

pelo Município de sua sede. 

 

16.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar a documentação 

de regularidade fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos. 

 

16.4. A não apresentação no prazo estipulado implicará na decadência do direito, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/1993.  
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17.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

17.1. Para fins de comprovação de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a. Balanço patrimonial e demonstrações do último exercício social, já exigíveis, 

registrado na Junta Comercial ou em cartório, contendo: Termo de Abertura, Termo 

de Encerramento, índices oficiais apresentados na forma da Lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

 

b. Certidões negativas de falências e recuperação Judicial expedida pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca de Niterói ou 

na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial. 

 

17.2. Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 

comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o 

plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

 

18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

18.1. Para fins de comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá(ão) ser 

apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):  

 

a. Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem a aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, na forma do Art. 30, 

§ 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, que indiquem nome, função, endereço e o 

telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual 

contato pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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b. Registro ou inscrição da Licitante no CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTA 

ou CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, quando tratar-se de 

empresa produtora de alimentos de origem animal; 

 

c. Certificado de Regularidade de pessoa jurídica expedido pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária no domicílio ou sede da Licitante, quando tratar-se de 

matadouros, frigoríficos e/ou fabricantes de produtos de origem animal (lei nº 

5517/68). O concorrente do fornecimento de produtos de origem animal deverá 

apresentar também os seguintes documentos: 

 

1. O certificado do SIF (Selo de Inspeção Federal), ou SIE (Selo de Inspeção 

Estadual), ou SIM (Selo de Inspeção Municipal) ou SISBI (Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal). 

2. Comprovação de profissional registrado e adimplente junto ao Conselho Regional 

de Medicina Veterinária (CRMV). 

3.  Ficha Técnica do produto/item com a indicação do produtor/marca e origem. 

 

d. Faz-se necessária e imprescindível a análise de amostra técnica apresentada pela 

empresa vencedora. Tal procedimento garante ao requisitante a conformidade 

entre ao material solicitado no Termo de referencia com o cotado na licitação. O 

prazo de Entrega da Amostra será de 48 (quarenta e oito) horas após o certame 

da licitação, ou a critério do Órgão Solicitante no Endereço do Departamento de 

Alimentação Escolar/ Fundação Municipal de Educação, situado a Rua Visconde do 

Uruguai, 414, Centro, Niterói – RJ. Cep: 24030-077 / Tel. (21) 2719-6535. 

 

e. . O custo de envio da amostra será de responsabilidade da licitante vencedora.  

 

f. As amostras e outras exigências quanto a Qualificação Técnica, deverão seguir os 

parâmetros estipulados e especificados pelo ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

19. DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÕES 
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19.1. Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados de forma 

digital. 

 

19.2. As declarações que não forem disponibilizadas pela internet e que não possuírem 

em seu bojo a data de validade terão, para o certame, validade de 90 (noventa) dias. 

 

19.3. As declarações que forem disponibilizadas pela internet terão plena validade, desde 

que dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade. 

 

19.4. O licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação 

a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos.  

 

20. DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

 

20.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na 

hipótese de inexistência de recursos, ou pela AUTORIDADE SUPERIOR na hipótese de 

existência de recursos. 

 

20.2. Se o licitante desatender às exigências previstas no Item 14, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 

necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor. 

 

21. DOS RECURSOS  

 

21.1. O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se em campo próprio 

da plataforma Licitações-e, dentro de no máximo 20 minutos após a declaração de 

vencedor pelo Pregoeiro, expondo os motivos por meio do sistema eletrônico.  
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21.2. Na hipótese de ser aceito o recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista do processo administrativo 

quando solicitado. 

 

21.3. As razões, contrarrazões e demais solicitações deverão ser dirigidas ao Pregoeiro 

através do endereço eletrônico pregao@educacao.niteroi.rj.gov.br. 

 

21.4. A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 

apenas pela síntese da manifestação a que se refere o item 21.1. 

 

21.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

21.6. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do 

pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final.  

22. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E LAVRATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

22.1. Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo Presidente FME.  

 

22.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o mesmo adjudicará e 

homologará o procedimento.  

 

22.3. Uma vez homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor, assim como os 

licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado 

para a formação do Cadastro de Reserva, serão convocados por escrito, com uma 

mailto:pregao@educacao.niteroi.rj.gov.br
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antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para a lavratura da Ata de Registro de 

Preços. 

 

22.4. Na Ata de Registro de Preços serão registrados os preços, os fornecedores, os 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES (quando couber) e as condições a serem praticadas, 

conforme definido neste edital e no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

22.5. Como condição para a lavratura da Ata de Registro de Preços, o vencedor, assim 

como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado para a formação do Cadastro de Reserva, deverão apresentar a Proposta 

Realinhada, constante no modelo do Anexo V. 

 

22.6. Na hipótese de não atendimento do Item 22.4 poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR 

proceder à convocação dos demais licitantes, caso não tenha sido formado o Cadastro de 

Reserva mencionado no Item 13, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação da penalidade a que se refere o Art. 81 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

22.7. Deixando o adjudicatário de lavrar a Ata de Registro de Preços no prazo fixado, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado 

a fase de habilitação pela Autoridade Superior, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma que atenda ao Edital, caso não tenha sido formado o Cadastro de Reserva 

mencionado no Item 13. 

 

22.8. Uma vez formado o Cadastro de Reserva mencionado no Item 13, serão os 

fornecedores convocados na ordem de classificação. 

 

22.9. Uma vez lavrada a Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR, os 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES e os ÓRGÃOS ADERENTES estarão aptos a proceder aos 

procedimentos para as respectivas contratações, estes últimos desde que observadas às 

condições do Item 25. 
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22.10. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no portal da 

FME, no endereço eletrônico http://www.educacaoniteroi.com.br, e ficará disponibilizado 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

23. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

23.1. Dentre outras atribuições inerentes à licitação, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

a. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

 

b. Realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de 

preços registrados com os efetivamente praticados; 

c. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

 

d. Publicar no Portal da FME, os preços registrados e suas atualizações, para fins de 

orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES; 

 

e. Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de 

Registro de Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES. 

 

24. DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

 

24.1. A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com 

efeito de compromisso para futura contratação, nos termos definidos no Anexo I – Termo 

de Referência. 
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24.2. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de 

acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES. 

 

24.3. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover 

as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

 

24.4. A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo III – 

Minuta de Contrato), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento similar, conforme disposto no Art. 62 da Lei nº 8.666/1993.  

 

24.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a 

manutenção das condições de habilitação e proceder à consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral 

da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore. 

 

24.6. O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 

condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de 

participação. 

 

25. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

25.1. Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, de acordo com as contratações realizadas 

por cada um deles. 

 

25.2. O pagamento será realizado no prazo não inferior a 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do período de adimplemento de cada parcela, conforme o que preconiza o Art. 
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40, XIV, Alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993, em parcela única ou parcelado, dentro do 

cronograma de execução do contrato, mediante crédito em conta corrente da contratada, 

em instituição financeira contratada pelo contratante, contados do primeiro dia útil do envio 

do e-mail do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo. 

 

25.3. No caso de a contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência 

da instituição financeira contratada pelo Município, ou caso verificada pelo contratante a 

impossibilidade de a contratada, em razão de negativa expressa da instituição financeira 

contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pela contratada. 

 

25.4. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 

de adimplemento de cada parcela. 

 

25.5. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação de serviços, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

25.6. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura ou nota fiscal por 

culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

25.7. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 

ato ou fato atribuível ao contratado, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros 

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

25.8. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s) juntamente com a 

mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) 

fornecido(s).  
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25.9. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela FME, na 

pessoa do funcionário responsável, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

contratada. 

 

25.10.  A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de 

Preços, pois a divergência impossibilitará a apropriação e o pagamento. 

 

25.11.  Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

25.12.  A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI, contendo os dados: 

 

CNPJ: 39.244.595/0001-66 / Inscrição Estadual: Isento 

Endereço: Visconde de Uruguai nº 414 – Centro – Niterói/RJ  

Telefone: (21) 2719-6535 

 

26. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE 

 

26.1. O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, aderir à Ata de Registro de Preços, desde que realizado estudo que 

demonstre a viabilidade e a economicidade. 

 

26.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO 

ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal após transcorrido metade do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por 

ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
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26.3. O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da 

adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 

 

26.4. Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE. 

 

26.5. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 

de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

26.6. O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 

do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para 

constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore. 

 

26.7. Compete ao ÓRGÃO ADERENTE: 

 

a. Aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 
 

b. Realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 
 

c. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 
 

d. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 

 

26.8. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das 

contratações pelos ÓRGÃOS ADERENTES observe o limite fixado nos Itens 2.5 e 2.5.1 

deste Edital.  
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27. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

27.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

a. Forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 
 

b. Não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, 
ou no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

27.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas nas Alíneas “a”, “b” e “d” acima 

citadas, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o 

contraditório e a ampla e prévia defesa. 

 

27.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

a. Por razão de interesse público; ou 
 

b. A pedido do fornecedor. 
 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

28.1. O licitante que, convocado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 
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a. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de 
Niterói, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

b. Multas previstas em Edital e no contrato. 
 

28.2. As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para 

fins deste item são assim consideradas: 

 

a. Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que 
prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no 
prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, 
ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 
 

b. Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de 
seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da 
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que 
não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que 
evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 
 

c. Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 
assumida pelo contratado; 
 

d. Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro  
a Administração Pública; e 
 

e. Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 
competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade 
com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha 
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 
 

28.3. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 

a. Advertência; 
 

b. Multa administrativa; 
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c. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública do Município de Niterói; 
 

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 

28.4. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes. 

 

28.5. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no Item 

28.3 também deverão ser considerados para a sua fixação. 

 

28.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, 

podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo ÓRGÃO 

PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às respectivas contratações. 

 

28.7. Ressalvada a hipótese descrita no Item 28.4, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

28.8. As sanções previstas na Alínea “b” do Item 28.1 e nas Alíneas “a” e “b”, do Item 28.2 

serão impostas pelo Ordenador de Despesa. 

 

28.9. As sanções previstas na Alínea “a” do Item 28.1 e na Alínea “c” do Item 28.2 serão 

impostas pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à 

apreciação do próprio Ordenador da Despesa. 

28.10. Tratando-se de ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE da Administração 

Indireta do Município de Niterói, as sanções previstas na Alínea “a” do Item 28.1 e na 

Alínea “c” do Item 28.2 serão impostas pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, 

a decisão ser submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa.  
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28.11. A aplicação da sanção prevista na Alínea “d”, do Item 28.2, é de competência 

exclusiva do Secretário Municipal do ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE 

contratante ou que a Entidade se encontra vinculada. 

 

28.12. As multas administrativas, previstas na Alínea “b” do Item 28.1 e na Alínea “b” do 

Item 28.2:  

 

a. Corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 
aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas; 

b. Poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
 

c. Não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas; 
 

d. Deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
 

e. Nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver 
sido inicialmente imposta; 
 

f. Deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou 
do empenho. 

 

28.13. A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública do Município de Niterói, prevista na Alínea “c” do Item 24.2: 

 

a. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 

b. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 
faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo 
devido; 

28.14. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

prevista na Alínea “d” do item 28.2, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados. A reabilitação poderá ser requerida após 

2 (dois) anos de sua aplicação.  
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28.15.  O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 

contratado à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do Art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo contratante ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 

28.16. Se o valor das multas previstas na Alínea “b” do Item 28.1, na Alínea “b” do Item 

24.2 e no Item 28.15, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem 

superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

 

28.17. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

28.18. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 

indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos 

e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. Na hipótese de sanção, será garantido o que se 

segue: 

 

a. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 

b. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da 
defesa. 
 

c. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 
caso de aplicação das penalidades previstas nas Alíneas “a” e “b” do Item  
28.1 e nas Alíneas “a”, “b” e “c”, do Item 28.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso 
da Alínea “d”, do Item 28.2. 

28.19. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 



 

 
     
 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI 
COMISSÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

Portaria FME nº 121/2021 – Publicada em 23/03/2021 

Proc.: 

210/8889/2022 

Data: 

23/05/2022 
Fls.: 

 

Rubrica:  
 

28.20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 

estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais 

sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. 

 

28.21. As penalidades previstas nos Itens 28.1 e 28.2 também poderão ser aplicadas aos 

licitantes e ao adjudicatário. 

 

28.22. Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a 

Administração Pública do Município de Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das 

sanções de: 

 

a. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (Art. 87, III da Lei 
n° 8.666/1993). 
 

b. Impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias 
ou Fundações (Art. 7° da Lei n° 10.520/2002). 
 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 
Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (Art. 87, IV da Lei 
n° 8.666/1993). 

 

28.23. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Município.  

 

28.24. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o setor 

competente, o extrato de publicação no Diário Oficial do Município do ato de aplicação das 

penalidades citadas na Alínea “a” do Item 28.1 e nas Alíneas “c” e “d” do Item 28.2, de 

modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública do Município de Niterói. 
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28.25. A aplicação das sanções mencionadas no Subitem 28.24 deverá ser comunicada à 

Controladoria Geral do Município, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 

29. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

29.1. A duração dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, conforme preceitua o art. 57, caput, da Lei 

Geral de Licitações, cujo início será contado a partir da data de recebimento da Primeira 

Ordem de Execução da Compra pela contratada. 

 

29.2. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no Art. 73 da Lei 

nº 8.666/1993, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no Art. 74 da 

mesma Lei. 

 

29.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 

Contrato. 

 

29.4. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE, conforme o caso. 

 

30. DA GARANTIA 

 

30.1. Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo 

Art. 56, § 1º da Lei nº 8.666/1993, da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, 

a ser restituída após sua execução satisfatória. 
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30.2. A empresa vencedora do certame fornecerá garantia do produto, conforme 

especificado no ANEXO I – Termo de Referência, a contar da data da entrega. 

 

30.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, 

deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

 

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
 

b. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 
 

c. Prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
 

d. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada. 
 

30.4. Fornecer, em regime de comodato, garrafões de 20 (vinte) litros, próprios para 

acondicionamento de água mineral, em perfeitas condições de uso e higiene, fabricados 

em conformidade com as especificações da ANVISA/MS e DNPM, para abastecimento e 

reposição, observando se ainda o cumprimento dos procedimentos de aquisição de 

vasilhames, inspeção, rotulagem, armazenamento, manuseio, transporte e fornecimento de 

orientações ao consumidor final. Deverão ser entregues em média 833(oitocentos e trinta e 

três) garrafões por mês, totalizando 10.000 até o final do contrato de 12 meses.  

 

30.5. Considerando o caráter de comodato das embalagens plástico garrafão retornável a 

CONTRATADA não poderá recusar, no momento da entrega, o recebimento de garrafões 

que porventura atingirem o limite de vida útil, uma vez que todas as embalagens serão de 

propriedade da CONTRATADA. 

 

30.6. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

 

30.7. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu 

valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato.  

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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31.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 

31.2. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o Art. 49 da Lei nº 

8.666/1993, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática 

do ato de revogação ou anulação. 

 

31.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do término. 

 

31.4. A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 

 

31.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato, 

Ivone Albertino Rosa, Matricula nº. 219.379-5, Diretora do Departamento de Alimentação 

Escolar da FME, e os Fiscais: Glauce Vieira Domingues Castro, Matricula nº. 231.754-3 e 

Rosane Rayner Barreira, matricula nº 229.382-7, conforme ato de nomeação. 
31.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

 

31.7. O foro da Comarca de Niterói é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes. 

 

31.8. Acompanham este edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – PLANILHA DE QUANTITATIVO E PREÇOS UNITÁRIOS; 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO V– MINUTA DA PROPOSTA REALINHADA; 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

PENALIDADE/INIDONEIDADE;  

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO 

ART. 7º, XXXIII  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO 

ART. 93 DA LEI Nº 8.213/1991; 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU DE PEQUENO PORTE. 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL;  

Niterói, 03 de janeiro de 2023 

 

Jaqueline Silva Santos 
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